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ATA DA 42ª (QUADRAGÉSIMA 

SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO 2º (SEGUNDO) PERIODO DE 2013 DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ – RJ 

 

 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze, no Salão 

Nobre da Câmara Municipal de Itaguaí, sito à Rua Amélia Louzada, nº 277 

– Centro, reuniram-se os Senhores Vereadores para a 42ª Sessão 

Extraordinária do 2º período do ano de 2013. Procedida a chamada 

nominal, responderam presente os seguintes Vereadores: Nisan César dos 

Reis Santos – Presidente; Noel Pedrosa de Mello – 1° Secretário; Carlos 

Eduardo Kifer Moreira Ribeiro – 2º Secretário; Eliezer Lage Bento; 

Genildo Ferreira Gandra; Jailson Barboza Coelho; José Domingos do 

Rozário; Luiz Fernando de Alcântara; Silas Cabral e William Cézar de 

Castro Padela, deixando de comparecer os Vereadores Jorge Luís da Silva 

Rocha (ausência justificada); Marco Aurélio de Souza Barreto; Mirian 

Pacheco; Vicente Cicarino Rocha; Abeilard Goulart de Souza Filho; 

Márcio Alfredo de Souza Pinto e Roberto Lúcio Espolador Guimarães, 

Havendo número legal, o Sr. Presidente declarou aberta a presente Sessão e 

convidou o Ver. Silas Cabral para realizar a leitura Bíblica: Salmo 133. Em 

seguida, solicitou ao 2º Secretário que procedesse a leitura das Atas 

anteriores, que submetidas à discussão e votação foram aprovadas. O Ver. 

Silas justificou que o Ver. Jorge está ausente em razão de uma consulta 

médica. O Sr. Presidente realizou a leitura da seguinte Convocação 

Extraordinária: Prezados Senhores, Através da presente, ficam os 

Vereadores desta Casa Legislativa convocados para participar de Sessão 

Extraordinária ,  a se  realizar em  18/ 12/2013, as 18 horas, para deliberar e 

votar sobre a seguinte ordem do dia: a) Eleição de Mesa Diretora, na forma 

regimental. b) Apreciação e votação da Mensagem nº 003 do Poder 

Executivo; c) Apreciação e votação da Mensagem nº 047 do Poder 

Executivo; d) Apreciação e votação da Mensagem nº 048 do Poder 

Executivo; e) Apreciação e votação da Mensagem nº 049 do Poder 

Executivo; f) Apreciação e votação da Mensagem nº 050 do Poder 

Executivo. (a) Nisan César dos Reis Santos – Presidente.  Logo depois o 

Sr. Presidente iniciou a eleição da Mesa Diretora para o biênio 2015/2016, 

realizando a leitura das autorizações para participação em chapa dos 

Vereadores Jorge, Eliezer, Nisan, William, Noel, Carlos Kifer e explicou 

que por se tratar de Sessão Extraordinária foram emitidos telegramas e 

enviados e-mails para os 17 Vereadores, e um carro da Câmara esteve na 

residência de cada um para colher as assinaturas da convocação realizada 

pela Mesa Diretora, que alguns Vereadores se recusaram a assinar. 

Acrescentou que os Vereadores faltosos faltaram com decoro, pois foram 
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convocados. O Sr. Presidente realizou a leitura da composição da Chapa 

“Por uma Itaguaí melhor”:  Nisan César dos Reis Santos – Presidente; Noel 

Pedrosa de Mello – 1º Vice Presidente; William Cézar de Castro Padela – 

2º Vice Presidente; Jorge Luís da Silva Rocha – 3º Vice Presidente; Eliezer 

Lage Bento; 1° Secretário; Carlos Eduardo Kifer Moreira Ribeiro – 2º 

Secretário. Dando prosseguimento a Sessão, o Sr. Presidente convidou o 

Ver. Noel para servir de escrutinador. O Ver. Silas ressaltou que não existe 

chapa discordante e seguindo a tendência do Congresso, que realiza todas 

as votações de forma aberta, sugeriu que, com a aquiescência do Plenário a 

eleição fosse realizada por aclamação ou até mesmo nominal para que se 

ganhe tempo visto que existem matérias do executivo a serem analisadas. O 

Sr. Presidente submeteu a solicitação a discussão e votação, sendo 

aprovada. O Ver. Wiliam esclareceu que aceitou participar da chapa por 

notar, como cidadão frequentador da Câmara melhorias na organização e 

na forma de administração desta Casa. O Ver. Jailson afirmou que vota 

pela capacidade de gestão do Ver. Nisan, pela coragem de dizer não nos 

piores momentos que a Câmara passou diante do Poder Executivo, disse 

que vota com a razão e com o coração e acrescentou que a permanência do 

Presidente significa melhores dias para o Município. O Ver. Carlos Kifer 

aproveitou para parabenizar os colegas que chegaram e acrescentou que 

existem matérias importantes a serem votadas e salientou a importância 

deste momento em que buscam o equilíbrio, uma melhor direção para esta 

Casa, recebe novos edis e destacou que pelo discurso notou a boa intenção 

de caminhar junto como governo e fazer o melhor por Itaguaí. Ressaltou 

que se sente a vontade como Líder de Governo e fazer parte da Mesa e que 

o Prefeito sabe da importância deste evento. Desejou sorte ao Presidente, 

oferecendo-lhe seu apoio e dos demais colegas.  O Ver. Noel parabenizou 

os Vereadores, cumprimentando os que já exerceram mandato pelo legado 

deixado no Município e destacou que os novos vão contribuir com o 

desenvolvimento da cidade. Disse ser um honra mais uma vez participar da 

Mesa, afirmou que a Câmara desenvolveu, tomou novos rumos, disse 

acreditar que a esperança de melhora da cidade é esta Casa e parabenizou o 

Presidente pelo primeiro ano de gestão. O Ver. Silas afirmou que não existe 

nada melhor em uma Câmara que a estabilidade. Disse que saber quem será 

o Presidente em 2015/2016 acaba com fofocas e intrigas dentro da Casa, o 

funcionalismo fica estabilizado por conhecer a maneira de ser conduzido e 

acrescentou que este ato é salutar e muito importante para o Município. 

Procedida a votação nominal, a Chapa “Por uma Itaguaí melhor” foi 

proclamada eleita com votos favoráveis de todos os Vereadores presentes 

para compor a Mesa Diretora no biênio 2015/2016 com a seguinte 

formação: Nisan César dos Reis Santos – Presidente; Noel Pedrosa de 

Mello – 1º Vice Presidente; William Cézar de Castro Padela – 2º Vice 

Presidente; Jorge Luís da Silva Rocha – 3º Vice Presidente; Eliezer Lage 
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Bento; 1° Secretário; Carlos Eduardo Kifer Moreira Ribeiro – 2º Secretário. 

O Ver. Carlos Kifer solicitou a retirada de pauta das matérias 

acompanhadas das mensagens 048, 049, 050 por se tratarem de Projetos de 

Lei que alteram o Código Tributário e por isso são matérias que necessitam 

de quórum qualificado de dois terços e não poderão ser analisadas pela 

falta dos Vereadores. Pediu ainda que as mesmas sejam concordadas no 

edital de convocação da próxima Sessão Extraordinária e acrescentou que 

recebeu o telegrama, convite pessoal e mensagem por e-mail. O Ver. Silas 

questionou se os Vereadores ausentes são oposição ou situação e 

acrescentou que mesmo que sejam da oposição devem comparecer à 

próxima Sessão para que o orçamento seja votado, citando a importância de 

tal ato para dar condições de trabalho ao Prefeito. Acrescentou que se os 

colegas não quisessem votar na eleição da Mesa poderiam chegar após a 

votação para permitir a votação das matérias de interesse da Cidade, 

salientando que o Município não tem nada a ver com divergências 

partidárias e brigas internas. Apelou para que todos compareçam a próxima 

Sessão para dar condições de trabalho ao Prefeito e ressaltou que a cidade 

precisa de muito trabalho.  Disse ter ido a Valinha e contou que nunca viu a 

estrada nas atuais condições e lembrou que deixaram de construir seis 

creches, citando pesquisa que comprova que a criança que freqüenta creche 

tem uma capacidade intelectual mais desenvolvida. Acrescentou que não 

precisa de nada da Prefeitura, não vai pedir nada ao Prefeito, mas vai ajudá-

lo a trabalhar, cobrando, reclamando e requerendo, se necessário. Finalizou 

colocando-se a disposição do líder de Governo para votar a favor de todas 

as matérias que beneficiem a população. O Ver. Carlos Kifer relatou que 

tem enfrentado problemas porque alguns colegas misturam questões 

pessoais com questões do Município, lamentou que isso ocorra e pediu 

mais uma vez que as matérias sejam incluídas na pauta da próxima reunião.  

O Sr. Presidente afiançou que as mesmas estarão na Ordem do Dia da 

próxima reunião e solicitou ao 1° Secretário realizasse a leitura dos 

documentos em pauta: Mensagem GP 003/2013 de 27/02/13. 

Encaminhando Projeto de Lei que Dispõe sobre o canto obrigatório do 

Hino Nacional Brasileiro, Hino à Bandeira e do Hino do Município nas 

escolas da rede Municipal e adota outras providências. Despacho: À 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para emitir parecer. Em 

18/12/13. (a) Nisan César dos Reios Santos – Presidente. O Sr. Presidente 

agradeceu a presença do Secretário de Meio Ambiente Giovanni Kede, que 

com sua sabedoria e experiência está trazendo muita coisa boa para a 

cidade. Mensagem GP 047/2013 de 25/10/13. Encaminhando Projeto de 

Lei que Restabelece a denominação original da Praça da Aclamação. 

Despacho: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação para emitir 

parecer. Em 18/12/13. (a) Nisan César dos Reios Santos – Presidente. 

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: Assunto: 
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Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo. Ementa: Restabelece a 

denominação original da Praça da Aclamação.  Relator: Carlos Kifer. A 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, após analisar a matéria em 

epígrafe, opina pela sua Constitucionalidade. É o Parecer. Sala das 

Comissões, 18/12/2013. (aa) Carlos Kifer; Noel Pedrosa. Despacho: 

Aprovado. Inclua-se na Ordem do Dia da próxima Reunião em 1ª 

Discussão. Em 18/12/13. (a) Nisan César dos Reis Santos – Presidente. 

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: Assunto: 

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo. Ementa: Dispõe sobre o 

canto obrigatório do Hino Nacional Brasileiro, Hino à Bandeira e do Hino 

do Município nas escolas da rede Municipal e adota outras providências.  

Relator: Carlos Kifer. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, após 

analisar a matéria em epígrafe, opina pela sua Constitucionalidade. É o 

Parecer. Sala das Comissões, 18/12/2013. (aa) Carlos Kifer; Noel Pedrosa. 

Despacho: À Comissão de Educação e Cultura para emitir Parecer. Em 

18/12/13. (a) Nisan César dos Reis Santos – Presidente. Parecer da 

Comissão de Educação e Cultura: Assunto: Projeto de Lei de autoria do 

Poder Executivo. Ementa: Dispõe sobre o canto obrigatório do Hino 

Nacional Brasileiro, Hino à Bandeira e do Hino do Município nas escolas 

da rede Municipal e adota outras providências.  Relator: Jailson. A 

Comissão de Educação e Cultura, após analisar a matéria em epígrafe, nada 

tem a opor quanto a sua aprovação. É o Parecer. Sala das Comissões, 

18/12/2013. (aa) Noel Pedrosa; Jailson Barboza; Genildo Gandra. 

Despacho: Aprovado. Inclua-se na Ordem do Dia da próxima Reunião em 

1ª Discussão. Em 12/12/13. (a) Nisan César dos Reis Santos – Presidente. 

Primeira Discussão e Discussão Final da Lei nº 3198, de 18/12/2013: 
Restabelece a denominação original da Praça da Aclamação. O Prefeito 

Municipal de Itaguaí-RJ; Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 

e eu Sanciono a seguinte Lei: Art. 1° A praça localizada no Centro do 

Município de Itaguaí, antes denominada Praça Luis Guanella, volta a ser 

denominada Praça da Aclamação. Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Itaguaí, 

18/12/13. (a) Luciano Carvalho Mota – Prefeito. Despacho: Aprovado em 

1ª Discussão e Discussão Final. Em 18/12/13. (a) Nisan César dos Reis 

Santos – Presidente. Primeira Discussão e Discussão Final da Lei nº 

3199, de 18/12/2013: Dispõe sobre o canto obrigatório do Hino Nacional 

Brasileiro, Hino à Bandeira e do Hino do Município nas escolas da rede 

Municipal e adota outras providências. O Prefeito Municipal de Itaguaí-RJ; 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono, na forma 

do Art. 16, inciso I, c/c o Art. 73, inciso III e Art. 99, incisos I e II da Lei 

Orgânica do Município de Itaguaí, a seguinte Lei: Art. 1° Determina o 

canto obrigatório do Hino Nacional Brasileiro, Hino à Bandeira e do Hino 

do Município, por parte dos alunos e professores das Escolas da rede 
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Municipal de ensino do Município de Itaguaí. Parágrafo Único – Cada 

Hino deverá ser entoado em dias alternados, sempre como hasteamento do 

Pavilhão Nacional em mastro externo existente nas unidades de ensino. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Itaguaí, 

18/12/13. (a) Luciano Carvalho Mota – Prefeito. Despacho: Aprovado em 

1ª Discussão e Discussão Final. Em 18/12/13. (a) Nisan César dos Reis 

Santos – Presidente. Nada mais havendo para constar, o Sr. Presidente 

encerrou a presente Sessão, antes marcando a próxima para o dia 23 de 

dezembro em horário Regimental. Nós, Domingos, Joselaine e Milton a 

redigimos. 

 

 

 

       Presidente               Vice Presidente 

 

 

 

 Primeiro Secretário                            Segundo Secretário 


